






 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.155.646/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/07/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
RAFAEL NUNES DE ANDRADE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ARTUR FABIAO CARNEIRO 

NÚMERO 
190 

COMPLEMENTO 
SALA 1 

 
CEP 
91.340-030 

BAIRRO/DISTRITO 
PASSO DA AREIA 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABIL.PAULO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(51) 3150-2288/ (51) 8247-2606 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/07/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/04/2021 às 13:45:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
RAFAEL NUNES DE ANDRADE **********************************************
CNPJ 08.155646/0001-50************************************************

              Porto Alegre, 23 de junho de 2021, às 15h32min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001212544520. Página 1/2
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0001212544520

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAFAEL NUNES DE ANDRADE
CNPJ: 08.155.646/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:16:28 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2021.
Código de controle da certidão: 5538.72D7.8758.D667
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.155.646/0001-50
Razão Social:RAFAEL NUNES DE ANDRADE ME
Endereço: AV BRASILIANO INDIO DE MORAES 282 B / PASSO DA AREIA / PORTO

ALEGRE / RS / 91030-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021



Certificação Número: 2021042102533092346469

Informação obtida em 16/06/2021 10:20:58

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  RAFAEL NUNES DE ANDRADE - ME

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

04/07/2021Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  08.155.646/0001-50 e o código de
autenticidade 9460BC704F84

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 29 de março de 2021.

CNPJ:  08.155.646/0001-50

Certidão emitida em 05/04/2021 às 13:08:43, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003 e 04/2021.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAFAEL NUNES DE ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.155.646/0001-50
Certidão nº: 11589211/2021
Expedição: 05/04/2021, às 09:31:09
Validade: 01/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAFAEL NUNES DE ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.155.646/0001-50, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  08.155.646/0001-50

 RAFAEL NUNES DE ANDRADE

 RUA ARTUR FABIAO CARNEIRO, 190, SALA 1
 PASSO DA AREIA, PORTO ALEGRE - RS

0016725925

Certificamos que, aos 28 dias do mês de ABRIL do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 26/6/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0026596262



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 16/03/2021
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 096/3136437

CNPJ 08.155.646/0001-50

Razão Social RAFAEL NUNES DE ANDRADE

Nome
Fantasia

Logradouro RUA ARTUR FABIAO CARNEIRO

Número 190 Complemento SALA 1

Bairro/Distrito PASSO DA AREIA

Município PORTO ALEGRE U.F. RS

CEP 91340-030 Telefone

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

1 ª DRE - PORTO
ALEGRE

Natureza
Jurídica

2135 - EMPRESARIO

CNAE Fiscal
Principal

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

CNAE Fiscal 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
CNAE Fiscal 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Data Abertura 19/07/2006 Motivo
Inclusão

INCLUSAO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO Data desta
Situação

09/2008

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

814030000 - ARTIGOS SANITARIOS

816040000 - ARTIGOS DE ESCRITORIO

899000000 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTO NAO ESPECIFICADO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)





 

Solimp - Rafael Nunes de Andrade - Rua Artur Fabião Carneiro, 190 Passo D' Areia - Porto Alegre RS 

  

  

 

 

  Declaração Atendimento INCISO XXXIII do Art. 7° CF 

 

   Declaro, sob as penas da lei, para fins desta contratação que a empresa Rafael 

Nunes de Andrade – ME , cumpre com o disposto no inciso XXXIII, Artigo sétimo da 

Constituição Federal de 05\10\1998. 

  Artigo 7° inciso XXXIII da Constituição Federal: “ ... proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre , aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos , salvo na condição de aprendiz , a partir de quatorze 

anos . “  

 Ressalva:  

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz. 

 

Porto Alegre, 16 de junho  de 2021. 

 

 

 

 

  

     

RAFAEL 
NUNES DE 
ANDRADE:0
0512663009

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
NUNES DE 
ANDRADE:0051266
3009 
Dados: 2021.06.16 
11:40:58 -03'00'



 

Solimp - Rafael Nunes de Andrade - Rua Artur Fabião Carneiro, 190 Passo D' Areia - Porto Alegre RS 

  

  

            

 PROPOSTA COMERCIAL 

         PREGÃO ELETRÔNICO 05/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL  

CÓDIGO UASG: 988675   

 

      

Ao Sr. Comprador. 

A Empresa Rafael Nunes de Andrade - ME, sediada à Rua Artur Fabião Carneiro, 

nº 190, lj 03, Passo D’Areia, Porto Alegre/RS, CEP 91340-030, fone (51) 35734256 ou 

(51) 98420-0681, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.155.646/0001-50, Inscrição Estadual 

nº 096/3136437, apresenta proposta comercial, nos itens abaixo indicados, neste ato, 

representada por Rafael Nunes de Andrade, abaixo assinado, propõe ao PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, a aquisição de material de limpeza/higienização, 

nas seguintes condições: 

 

ITENS 

/LOTE 

DESCRIÇÃO UNDADES QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

07 ÁGUA SANITÁRIA, 

INCOLOR DE 2,0 A 

2,5% , COMPOSIÇÃO 

CONFORME EDITAL. 

MARCA SANISUL  

GALÃO DE 5 

LITROS  
200 R$5,29 R$1.058,00 

100 SABÃO EM BARRA . 

200 GRAMAS . 

MARCA GOTA 

LIMPA 

BARRA 200 

GRAMAS  
100 R$1,60 R$160,00 

115 SAPONACEO EM PÓ 

, EMBALAGEM DE 

300 GRAMAS . 

MARCA PERFECT 

CLEAN 

FRASCO 300 

GRAMAS  

220 R$1,70 R$374,00 

     R$1.592,00 

 

 Valor total da Proposta Comercial R$1.592,00 ( hum mil  quinhentos e  noventa e dois reais). 

a. Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros, carga e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação. 



 

Solimp - Rafael Nunes de Andrade - Rua Artur Fabião Carneiro, 190 Passo D' Areia - Porto Alegre RS 

  

  

b. Indicamos o nosso representante legal, o Sr.Rafael Nunes de Andrade , identidade 

8079914688,CPF 005.126.630-09, função na empresa de Representante, endereço eletrônico 

(e-mail)camila@solimpbr.com, para assinatura da Ata de Registro de Preços e contratos 

decorrentes, bem como para o recebimento de notas de empenho ou ordens de fornecimento. 
c. Dados bancários: Caixa Econômica Federal, ag. 0452, op 003, conta 2254-6. 
d. Favorecido: Rafael Nunes de Andrade  
e. Prazo de validade da proposta conforme edital de 30 dias. 

f. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente 

Porto Alegre, 01 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RAFAEL 
NUNES DE 
ANDRADE:0
0512663009

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
NUNES DE 
ANDRADE:005126630
09 
Dados: 2021.07.01 
13:12:47 -03'00'


